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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10.168-014.921/85-91

AM B 

19 de setembro	 86	 202-01.096
Sessão de 	 de 19	 	 ACORDÃO

Recurso n..	 77.874
-

Recorrente	 PETROLE0 BRASILEIRO S.A. - PETROBRÃS

Recorrida	 COORDENADORIA REGIONAL DO INCRA - MG

PROCESSO FISCAL - A autotídade juigadow deve ptonuncZat-
4e. exptu 'sa e unclarnentadarnen.te isobte o objeto do iLtIgío
(airt. 31, decteto nc.) 70.235/72). Cc,ciso conctezo em	 que
a maniqutacao do autoitZdade nem 4e iLeg etuLu ao	 objeto'
da 2,<Ide nem obedeceu. a (o)ona ptuctLt.a. ;loquete dílolorna le

Anu2ado4 patteis do ptocmo paAcc 4e.u. 'saneamento V.
novo pxonuncíamento da autotídade jutgadota de piUmeLtai
íYlÁ téincía.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re

curso interposto por PETRÕLE0 BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS.

ACORDAM os Membros da Segunda Cimara do Segundo Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em conhecer do re-

curso, para anular partes do processo, conforme voto do relator.

Sala das Ses es, em 19 de setembro de 1986

ii17
ROBERTO : A1 B01 DE CAS 'e - PRESIDENTE E RELATOR

°LEGA' O S	 'A , ERS ¡AN #1 A NJOS - PROCURADOR-REPRESENTANTE
DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO SE 17 OUT 1985
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO
ROTHE, MARIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOS£ LOPES FERNANDES, PAULO IRI-
NEU PORTES, MARIA HELENA JAIME, EUGÊNIO BOTINELLY SOARES e SEBAS -
TIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10.168-014.921/85-91

Recurso n.°:	 77.874

Acordão n.°:	 202-01.096 •

Recorrente:	 PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

RELATÓRIO

A epigrafada impugnou em 17.08.83 a notificação para

pagamento do ITR sobre imóvel de sua propriedade, cadastrado sob

n9 426075003441-8, vencível em 19.08.83, alegando gozo de isenção

ex-vi do disposto no artigo 22 da Lei n9 2.004, de 30.10.53. Adu

zia mais que tal isenção já fora expressamente reconhecida pelo

Órgão, conforme ofícios e parecer anexos. Os anexos mencionados'

são cópia de:

- Ofício INCRA/CIRCULAR/CR-06/C/MG/N9 0015/80, de 03

07.80, comunicando o deferimento de acerto da dívida ativa refe -

rente ao imóvel acima (f is. 4)

- Ofício INCRA CR 06/C/MG 502/77, informando que o

mesmo imóvel foi cancelado do cadastro por 'impossibilidade de or

dem técnica em emitirmos o Recibo Certificado de Cadastro, tão'

somente com os dados cadastrais'.

- Ofício INCRA/PG/Br/N9 499 de 18.10.72, d6 qual 	 se

transcreve (fls. 06):

"Em atenção ã conweta objeto do tequeitímento datado de
24 de ago4to de 1972, otíundo deue Senvíço JuAldíco, etíu a
ptocutadoAía Getat do INCRA o Patecet PJ ng 187/72, cuja c5pía
xetox tenho a 3atÁlÁação de xemeteA a V.Sa., em anexo, e ue pe
lo4 4eu4 jujildrízo clndamento3 teconhece a í4ençao t/LautaAía
que beneícía eua Emptua, 3e)11 d&spen,sirla todavía da obnígato
Aíedade de cada4ttak no INCRA 3eu4 ím-aveÁÁ hUAAí4".

- Parecer PJ 1\1Q. 187/72 de 11.10.72, do qual se trans-

creve (fls. 7/11 ) :

" EMENTA - CADASTRO - Cowsueta ubte a obitígatoruLed.ade de
cadcusttamento, pot ucíedade de economía mí4ta, cujo3 í-
mjveí6 íntegAante4 do 4eu patAímõnío, não tenha dutína-

segue -
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de4tínação ap-elcação agAlcola. A dl4pen4a da. obAlga
çao tAlbutãftla em v4:Atude de 4:/senejo .tegae, não eUde
a necmídade do cada4tAamento pau Çns utat,7Átíco4 e
de contAole".

"Fonmula PetA.J/eo Bta4lIel/Lo Socledade Anõníma
con4ulta, 40bte a obtlgatotledade de cada4tAamento'
e 4i4en -ção ttíbu juLía, do4 ím -Jueí4 de 4ua pYLopxleda-
de, e que tEm de4tínação voltada pata o de4envolví-
mento de 4uaóatívídade4 e4pec4íca4 e que íntegnam' -
o monop51l0 e4tata/ do pettoleo. Ademal4, como ex
pj e a con.u/ente, 04 lmovel4 de pnoptledade da ernpte:
4a, enconttam-4e ocupado4 pon JLena.ía4, oleodu -
to4, campo4 de explotação de pettoleo, e centit.o3
de pe3quí4a, iendo de3acon4e/have/ e ímptatícave/
qua/quex atívídade agnicola, pecuanía, exttatíva ve
geta/ ou agxo-índuÁtnía/.

A/ude, aínda, àó í4eneb- e4 de que 2 bene“cla -
/Ela a empYteut con4oante a4 dl4p04íçoe4 do att. 22
da lel 2004/53, íntetpnetando a4 dl4po4íçj e4 do ant.
47, do E4tatuto da TeAta, como exc/udente)s da obtl-
gação de cada4ttamento e l4enção ttíbutãnía.

De4pícíenda 4etía, malot índagação quanto a ím
peAatívídade da noiLma legal que ín4títuíu o monopo---
lo utata/ do pett jleo,_gíxando a í4enção de txíbu

to4 da competé:ncla cApecígíca da Lin-Cá°. O me4monao
ocotte ã no440 entendet quanto a obxígação do ca-
da4ttamento".

Pelo Ofício INCRA/CR 06/C/MG/N9 1071/84, o assunto

foi passado ao 'Diretor DC', o qual recebeu despacho, no verso,

no sentido de serem adotados procedimentos com base no parecer'

(acórdão) do 29 Conselho de Contribuintes.

A fls. 13, expediente REGAP-11 - 569/84, de 14.05.

84, da Petrobrãs, nos mesmos termos da impugnação de fls. 1 	 e

com os mesmos anexos exceto a notificação - aparentemente trata

-se de impugnação ã notificação do ITR do mesmo imóvel para o

exercício de 1984.

A fls. 21-verso, informação de que o assunto foi re

considerado quanto ã isenção e, em conseqüência quanto ao cadas

tramento, sendo citados o Processo INCRA/Br/3.437/81, Parecer

PJR/020/81 e Acórdão 62.580, deste Conselho.

O citado acórdão 62.580 está ã fls. 22/27, e	 nega

provimento em matéria idêntica, relativamente aos imóveis cu-

M,	
segue -
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cujo cadastro menciona, diversos do tratado neste processo, sen-

do a autoridade recorrida o Coordenador Regional do INCRA de São

Paulo.

A fls. 28/29, cópia do parecer PJR/N9 020/81, contrá

rio à isenção baseada no artigo 22 da Lei n9 2.004/53, em resul-

tado de consulta da PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

Foi expedido então o ofício INCRA/CR-06/C/MG/N9

2033/84, de 06.09.84, comunicando à Petrobrás o indeferimento de

impugnação de fls. 13 (of. REGAP-11-569/84), relativa à notifi-

cação de ITR para o exercício de 1984. Desse indeferimento re-

sultou o recurso a esse Conselho, (fls. 31/34) sendo entretanto

ambos os atos desconsiderados por sugestão do informante a fls.

54, para que fosse formalizada a decisão indeferitória nos ter-

mos do artigo 31 do Decreto 70.235/72.

Expedido novo ofício ao Sujeito passivo (fls. 55) de

n9 0457/85, 02.04.85, comunicando indeferimento do 'pedido de

cancelamento de cadastro do imóvel rural'. Recebido conforme AR

de 04.04.85.

Em 03.04.85 (fls. 57/61) expediente REGAP - 11.530 /

85 da Petrobi.ás, reclamando solução às suas impugnações para o

ITR do imóvel de que trata esse processo, relativamente aos exer

cicios de 1982 e 1983, juntando as cópias das respectivas peti -

ções.

Em 24.04.85, novo recurso a este Conselho (fls. 63/

66), mencionando no preâmbulo os dois ofícios indeferitórios do

INCRA (de n9s 2033/84 e 0457/85).

As razões do recurso são assim sintetizadas:

a) a empresa goza de isenção nos termos do artigo 22
da Lei 2.004/53, que é especial e 'literalmente
(SIC)

b) citado dispositivo de lei especial somente pode-
ria ser revogada por outra lei especial, não ca -
bendo a pretendida revogação pela Lei 4.728/63 ;

c) o artigo 19 da Lei 4.728/63 não citou o ITR 	 por
desnecessário, já que o artigo 22 da Lei 2.004 já
dispunha sobre a isenção; 	 segue-
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d) o acórdão 62.580 não considerou a isenção (Sic) do
artigo 100-III do CTN por desconhecer a prática
inequivocamente reiterada da autoridade adminis-
trativa, baseada em parecer de sua Procuradoria 1:

que lhe concedia a isenção de longa data (cita Pa-
recer n9 187/72 e 03/75 juntado, este, a fls. 88,
bem como ofícios 502/77 e 015/80);

e) protesta quanto à mudança de critério jurídico
fundado no artigo 146 do CTN;

f) quanto à taxa de Cadastro o próprio INCRA se recu
sa a recebe-la sob a alegação de impossibilidade -1-

técnica para expedição da guia.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Não há o que julgar.

Há no processo duas impugnações a notificações	 de

ITR - relativos a 1983 e 1984 (fls. 1 e 13, respectivamente).	 O

recorrido deu-se ao trabalho de emitir dois avisos de indeferimen

to - ambos, diga-se de passagem, em desacordo com o artigo 31

do . Decreto n9 70-235/72 - sem, todavia ferir o mérito do que pe-

dia o sujeito passivo.

Com efeito, o primeiro indeferimento (Oficio 2033/84),

era especifico quanto ã impugnação da notificação referente a 1984,

porem entendo que ele foi tornado sem efeito pelo segundo indefe-

rimento.

O segundo indeferimento, por sua vez, não tratou da

impugnação ármotificação nem de 1983 nem de 1984 mas de cancela -

mento de cadastro - coisa que não me parece absolutamente ter si-

do pleiteada pelo sujeito passivo.

Para não me tornar cUmplice involuntário nas delon -

,Sas e confusões deste processo digno de Kafka, gostaria de entrar

no mérito e decidi-lo de pronto. Contudo, sou impedido pelas re-

gras processuais que o INCRA apesar de boa vontade (ata que tentou sa

near - fls. 54 - porem dai mais confusão resultou) não 	 consegue

observar.

Destarte sou obrigado a votar preliminarmente 	 pela
segue-
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anulação de partes do processo, a fim de que a autoridade de pri

meira instincia se digne de, fundamentadamente, decidir expressa

mente sobre as duas impugnações ao lançamento de ITR formulados'

pelo sujeito passivo (fls. 01 e 13) relativas aos	 exercícios de

1983 e 1984.	 Por oportuno, trascrevo os ditames do artigo 31 do

Decreto n9 70.235/72:

"At. 31 - A decí4ão contetá ilelatõAío A.uumído do
ptoce43o, gundamento4 /egaí3, conclu4ão e ondem de
íntímaçao".

Por minha proposta, são anuladas as seguintes 	 pe-

ças constantes dos autos:

1 - Oficio INCRA/CR-06/C/MG/N9 2033/84 - fls. 30

2 - Oficio INCRA/DR-06/C/MG/N9 0457/85 - fls. 55

3 - Recurso ao Conselho de Contribuintes- fls. 31/34

4 - Recurso ao Conselho de Contribuintes- fls. 63/66

Sala das Se Ees, em 19 de setembro de 1986

ROBERTO B dainn DE CASTRO

•


